
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE CADASTRO - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP

Despacho/Decisão nº 78 / 2018 - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP

Assunto: Recurso em face do Auto de Infração nº 0183_04941_2017.

  Processo: 08505.013462/2017-55

Interessado: GIUSEPPE MOLINO

Considerando que o autuado não apresentou no prazo concedido de 10 (dez) dias a contar
de  sua  ciência  ao  Despacho  nº  13/2018  -  NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP,  em  28/03/2018,
documentos que comprovem a falta  de capacidade econômica declarada em seu recurso, conforme
dispõe o art. 312, § 2º, do Decreto nº 9.199/2017 e art. 4º, da Portaria nº 2018 do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, de 27/02/2018;

Decido  INDEFERIR  o  recurso  e  declaro  SUBSISTENTE o  Auto  de  Infração  n°
0183_04941_2017, impondo ao autuado com base no Inciso II, do Artigo 109, da Lei nº 13.445/2017
c/c. Inciso II, do Artigo 307, do Decreto nº 9.199/2017, à pena de multa no valor de R$ 2.800,00 (Dois
mil e oitocentos reais).

Declaro aberto o prazo recursal em face desta decisão à instância imediatamente superior,
no prazo de dez (10) dias a contar da publicação, conforme disposto no § 8º, da Lei nº 13.445/2017.

Ciência  ao  interessado desta  decisão,  sem prejuizo  da  devida  publicação no  sitio  da
Polícia Federal.

ADILSON TRIGO
Agente Administrativo da Polícia Federal
Classe Especial III – Matrícula n° 5870

Chefe em Exercício do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP

Ciência do interessado em: _____/______/______.

Assinatura: ______________________________

Documento assinado eletronicamente por ADILSON TRIGO, Chefe de Núcleo - Subs�tuto(a), em

17/05/2018, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten*cidade deste documento pode ser conferida no site h+p://sei.dpf.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 6737177 e o código CRC 96F8EF4A.

Referência: Processo nº 08505.013462/2018-55 SEI nº 6737177
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